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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
Of. nº 367/2020/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 25 de maio de 2020. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.291, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Define como essenciais os serviços e as 
atividades abrangidos pelo inciso II do § 1º do art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 
de março de 2020, relacionados às mulheres em situação de violência  doméstica  
ou  familiar, aos casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra 
idosos, crianças ou adolescentes, e estabelece a forma de cumprimento de 
medidas de combate e prevenção à violência doméstica e familiar previstas na Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), durante a vigência da Lei n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou durante a declaração de estado de 
emergência de caráter humanitário e sanitário em território nacional”. 

 
Atenciosamente, 

 
 


